
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA Nº 014 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa, para análise, apreciação e aprovação, o 
presente Projeto de Lei, que trata de autorização para abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTARcom vistas a permitir a viabilização da execução, no 
âmbito do Município, das Ações destinadas à prestação de serviços e 
disponibilização de bens e produtos aos munícipes. 

A presente solicitação justifica-se considerando queo orçamento, enquanto 
instrumento de administração e gerência, se constitui na base da concretização do 
Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias, e tem por objetivo viabilizar os 
compromissos assumidos com a sociedade por meio de uma ação decididamente 
orientada para resultados. 

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor global de R$ 1.355.000,00 (hum milhão, trezentos e 
cinquenta e cinco mil), que será consignado à estrutura de custos dos 
Órgãos/Secretarias e respectivas Unidades Orçamentárias, instâncias responsáveis 
pela execução das ações programadas. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA, 

Em 23 de dezembro de 2020. 

@~. ü CCJ 
David de Souza Cavalcanti 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO GOMES DE ARAÚJO 
M.D. Presidente da Câmara Municipal 
Glória- BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

Projeto de Lei nº 014 de 23 de dezembro de 2020. 

"ari""" " .. s. O\\'ft\f• M""°" da Pftl\dtnd•. 
• Mat.048 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal, proceder, ao 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do 
Município de GLÓRIA, para o exercício financeiro 
de 2020, a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTARno valor de R$ 1.355.000,00(hum 
milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil), na 
forma que indica e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação e votação da Câmara de Vereadores o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, no valor 
global de R$ 1.355.000,00(hum milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil),a ser 
consignado aos Órgãos/Secretarias conforme detalhamento abaixo: 

INSTITUCIONAL 

ORGAO/SEC./ 
UNIDADE 

03.04.04 - SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

03.07.07 - SECRETARIA 
DE SAÚDE 

REFORÇOS DE DOTAÇÃO 

PROGRAMÁTICA 
PROJETO/ATIVIDADE 

N. G. Mod. 
Elemento ID 

ECO DESP Aplic. 
(CÔD.DENOMINAÇÃO) 

04.122.010.4510 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

3 3 90 39 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

10.301 .003.2047 - GESTAO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA 3 3 90 36 
DE SAÚDE BUCAL 

10.301 .003.2047 - GESTÃO 3 3 90 47 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
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o 

o 

o 

GDR 
FTE 

P/F DDR 

1 00 p 000 

TOTAL DA AÇÃO 

1 14 p 000 

1 14 p 000 

ACRESCI MOS 

VALOR 

748.000,00 

748.000,00 

29.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

DE SAUDE BUCAL 

1 1 1 1 

10.301 .003.2051 - GESTÃO DO 
PROGRAMA DE SAUDE DA 3 3 90 36 o 
FAMÍLIA 

10.301.003.1029 -
IMPLANTAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DOS 3 3 90 39 o 
PROGRAMAS DA ATENÇÃO 
BÁSICA-PAB 

04.122.010.4006 - GESTAO 

1 1 l 1 
TOTAL DA AÇÃO 

1 14 p 000 

TOTAL DA AÇÃO 

1 14 p 000 

TOTAL DA AÇÃO 

DAS AÇÕES DA SEC DE 
3 3 90 39 o 1 00 p 000 03.08.08 - SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA E 

DE INFRA-ESTRUTURA SERVIÇOS PÚBLICOS 

E SERV PÚBLICOS 

TOTAL DA AÇÃO 

fOT AL GE=RAL DA FONTE 00 

TOTAL GER) ONTf14 

GERAL DAS FONTES 

TOTAL GERAL DOS ACRÉSCIMOS 

Art. 2º0s recursos disponíveis decorrentes para atender a abertura do presente 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, correrão à conta: 
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8.000,00 

37 000,00 

42.000,00 

42.000 00 

96.000,00 

96 000 00 

432.000,00 

432.000,00 

1 

1 180 000 00 

1 7 r::. ')00 oc 

• ..,.,.., 000,00 

1.355.000 oc 



INSTITUCIONAL 

ORGAO/SEC./ 
UNIDADE 

03.02.02 -

SECRETARIA DE 

GOVERNO 

03.07.07 -

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

03.06.50 - FUNDO 
MUNICIPAL DA 

ASSISTENCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

ANULAÇOES DE OOTAÇAO 

PROGRAMÃTICA N. G. Mod. 
PROJETO/ATMDADE 

ECO DESP Aplic. 
Elemento ID 

(CÓD.DENOMINAÇÃO) 

13.392.006.1083 -
PROMOÇÃO DE EVENTOS 3 3 90 39 o 
CULTURAIS NO MUNICIPIO 

10.128.010.2021 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DA 4 4 90 51 o 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

08.244.002.1014 - MANUT. 
DO C.DE REF. DA 3 1 90 4 o 
ASSIST/CRAS/PAIF 

08.244.002.2016 - MANUT. 
DO CONSELHO MUNICIPAL 3 3 50 43 o 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.002.2016 - MANUT. 
DO CONSELHO MUNICIPAL 3 3 90 36 o 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.002.2016 - MANUT. 
DO CONSELHO MUNICIPAL 3 3 90 39 o 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.002.2016 - MANUT. 
DO CONSELHO MUNICIPAL 3 3 90 93 o 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.002.5026 -
3 3 

IMPLANTAÇÃO DO CREAS 
90 36 o 
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ANULAÇÕES 

GDR FTE P/F DOR 
VALOR 

1 10 p 000 
8.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
8.000,00 

1 23 p 000 
60.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
60.000,00 

1 29 p 000 
7.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
7.000,00 

1 29 p 000 
2.000,00 

1 29 p 000 
2.000,00 

1 29 p 000 
2.000,00 

1 29 p 000 
2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
8 .000,00 

1 29 p 000 
3.000,00 



03.08.08 -
SECRETÁRIA DE 

INFRA-ESTRUTURA E 
SERV PÚBLICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

08.244.002.5026 -
3 3 90 39 o 

IMPLANTAÇÃO DO CREAS 

08.244.002.5026 -
4 4 90 52 o 

IMPLANTAÇÃO DO CREAS 

08.244.002.6020 - GESTAO 
3 3 90 30 o 

DAS AÇÕES DO FEAS 

08.244.002.6020 - GESTAO 
3 3 90 32 o 

DAS AÇÕES DO FEAS 

08.244 002.6020 - GESTAO 
4 4 90 52 o 

DAS AÇÕES DO FEAS 

08.244.002.6027 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PISO 

3 3 90 36 o 
BASICO VARIAVEL Ili-
EQUIPE VOLANTE 

08.244.002.6027 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PISO 

3 3 90 39 o 
BASICO VARIAVEL Ili-
EQUIPE VOLANTE 

08.244.002.6027 - GESTAO 
DAS AÇÕES DO PISO 

3 3 90 47 o 
BASICO VARIAVEL Ili-
EQUIPE VOLANTE 

27.812.007.1091 - MANUT, 
AMPLIAÇÃO E/OU 

3 3 90 39 o 
REFORMA DE ESTÁDIO DE 
FUTEBOL DA SEDE. 

04.122.010.4006 - GESTAO 
DAS AÇÕES DA SEC DE 
INFRA-ESTRUTURA E 

4 4 90 51 o 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

04.122.010.4006 - GESTAO 
4 4 90 93 o 

DAS AÇÕES DA SEC DE 
INFRA-ESTRUTURA E 
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1 29 p 000 
3.000,00 

1 29 p 000 
3.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
9.000,00 

1 28 p 000 
7.000,00 

1 28 p 000 
19.000,00 

1 28 p 000 
3.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
29.000,00 

1 29 p 000 
4.000,00 

1 29 p 000 
8.000,00 

1 29 p 000 
6.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
18.000,00 

1 24 p 000 
45.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
45.000,00 

1 24 p 000 
43.000,00 

1 24 p 000 
17.000,00 



03.09.09 -
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

SERVIÇOS PUBLICOS 

27.812.007.5012 - REFORMA 
DE QUADRA DE ESPORTE 

4 4 90 51 o 
NO BAIRRO SANTO 
ANTÓNIO 

15.451 009.6039 - GESTÃO 
3 3 90 30 o 

DAS AÇÕES DO CIDE 

15.451 .009.7021 -
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS 3 3 90 39 o 
PUBLICAS 

15.451 .009.7022 -
CONSTRUÇÃO DO PIER E 2 4 4 90 51 o 
QUIOSQUES ARTESANAIS 

15.451 .009.7027 -
CONSTRUÇÃO DE 

4 4 90 51 o 
CALÇAMENTO NAS 
AGROVILAS 

12.361 .005.1071 -
AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E 

3 3 90 39 o 
MODERNIZAÇÃO DE 
ESCOLAS PÚBLICAS 

12.361 .005.1071 -
AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E 

4 4 90 51 o 
MODERNIZAÇÃO DE 
ESCOLAS PÚBLICAS 
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1 1 1 1 

TOTAL DA AÇÃO 
60.000,00 

1 24 p 000 
10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
10.000,00 

1 16 p 000 
36.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
36.000,00 

1 24 p 000 
15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
15.000,00 

1 24 p 000 
200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
200.000,00 

1 24 p 000 
69.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
69.000.00 

1 15 p 000 
9.000,00 

1 15 p 000 
79.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
88.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

12.361 .005.1075 - ADEQ DO 
TRANSP ESC. P/ ALUNOS 

3 1 90 13 o 
QUE RES NO MEIO RURAL.-
PNATE 

12.361 .005.1075 - ADEQ DO 
TRANSP ESC. P/ ALUNOS 

3 3 90 30 o 
QUE RES NO MEIO RURAL.-
PNATE 

12.361 .005.1075 - ADEQ DO 
TRANSP ESC. P/ ALUNOS 

3 3 90 36 o 
QUE RES NO MEIO RURAL.-
PNATE 

12.361 .005.2042 - AÇOES DO 
3 3 90 30 o 

PODE 

12.361 .005.2043 -
PROGRAMA DE 

3 3 90 30 o 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAEAEE 

12.366.005.5014 - TOPA-
TODOS PELA 3 3 90 39 o 
ALFABETIZAÇÃO 

12.366.005.5014 - TOPA-
TODOS PELA 3 3 90 93 o 
ALFABETIZAÇÃO 

12.361.005.6007 - GESTAO 
DAS AÇÕES DO PETE- 3 3 90 36 o 
ESTADUAL 

12.361.005.6007 - GESTAO 
DAS AÇÕES DO PETE- 3 3 90 39 o 
ESTADUAL 

12.361 .005.6007 - GESTAO 
DAS AÇÕES DO PETE- 4 4 90 52 o 
ESTADUAL 
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1 15 p 000 
16.000,00 

1 15 p 000 
12.000,00 

1 15 p 000 
30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
58.000,00 

1 15 p 000 
25.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
25.000,00 

1 15 p 000 
6.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
6.000,00 

1 22 p 000 
10.000,00 

1 22 p 000 
12.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
22.000,00 

1 22 p 000 
10.000,00 

1 22 p 000 
105.000,00 

1 22 p 000 
10.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
ESTADO DA BAHIA 

12.361 .005.6031 -
PROGRAMA NACIONAL DE 

3 3 90 30 o 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAEF 

12.365.005.6032 -
PROGRAMA NACIONAL DE 

3 3 90 30 o 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE PRi= ESCOLA 

12.365.005.6033 -
PROGRAMA NACIONAL DE 

3 3 90 30 o 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAECRECHE 

12.361 .005.6034 -
PROGRAMA NACIONAL DE 

3 3 90 30 o 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAEMAIS EDUCAÇÃO 

12.366.005.6035 -
PROGRAMA NACIONAL DE 

3 3 90 30 o 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAEEJA 

12.366.005.6037 -
PROGRAMA EDU DE 3 1 90 11 o 
JOVENS E ADULTOS-PEJA 

12.366.005.6037 -
PROGRAMA EDU DE 3 3 90 14 o 
JOVENS E ADULTOS-PEJA 

12.366.005.6037 -
PROGRAMA EDU DE 3 3 90 30 o 
JOVENS E ADULTOS-PEJA 
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TOTAL DA AÇÃO 
125.000,00 

1 15 p 000 
88.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
88.000,00 

1 15 p 000 
43.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
43.000,00 

1 15 p 000 
30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
30.000,00 

1 15 p 000 
58.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
58.000,00 

1 15 p 000 
15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
15.000,00 

1 15 p 000 
10.000,00 

t 15 p 000 
10.000,00 

1 15 p 000 
20.000,00 
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\~} ESTADO DA BAHIA 

03.11 .11 -
SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

12.365.005. 7023 -
CONSTRUÇÃO E 

3 3 90 30 o 
MANUTENÇÃO DE 
CRECHES 

12.361.005.7024 -
CONSTRUÇÃO DE 
QUADRAS 4 4 90 51 o 
POLIESPORTIVAS E 
COBERTURAS 

12.361 .005. 7024 -
CONSTRUÇÃO DE 
QUADRAS 4 4 90 52 o 
POLIESPORTIVAS E 
COBERTURAS 

12.361.005.7025 - REFORMA 
DO CENTRO EDUCACIONAL 3 3 90 39 o 
ADELINO MARTIR 

12.361.005. 7025 - REFORMA 
DO CENTRO EDUCACIONAL 4 4 90 52 o 
ADELINO MARTIR 

04.122.010.4009 - GEST O 
DAS AÇÕES DA SEC. DE 

4 4 90 51 o 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

04.122.010.4009 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DA SEC. DE 

4 4 90 51 o 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
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TOTAL DA AÇÃO 
4'>.000,00 

15 p 000 
30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
30.000,00 

15 p 000 
50.000,00 

15 p 000 
50.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
100.000,00 

22 p 000 
10.000,00 

22 p 000 
10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
20.000,00 

24 p 000 
19.000,00 

24 p 000 
14.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 
33.000,00 
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TOTAL GERAL DA FONTE 10 

TOTAL GERAL DA FONTE 15 

TOTAL GERAL DA FONTE 16 

TOTAL GERAL DA FONTE 22 

TOTAL GERAL DA FONTE 23 

TOTAL GERAL DA FONTE 24 

TOTAL GERAL DA FONTE 28 

TOTAL GERAL DA FONTE 29 

TOTAL GERAL DAS FONTES 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 

a) da anulação parcial de dotações na forma definida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2020, em conformidade com o estabelecido no art. 
43, § 1°, Inciso Ili da Lei 4.320/64, e com base no Art. 167, da Constituição 
Federal, no valor de R$ 1.355.000,00(hum milhão, trezentos e cinquenta e 
cinco mil). 

Art. 3° - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2018/2021 , das 
Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2020, aprovados pelas Leis nº 553/ 2017 e 
579/2019, respectivamente, em decorrência do Crédito autorizado nesta Lei. 
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8.000,00 

581.000,00 

36.000,00 

167.000,00 

60.000,00 

432.000,00 

29.000,00 

42.000,00 

1.355.000,00 

1.355.000,00 
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Art. 4° - O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR autorizado nesta Lei será 
Consignado à Estrutura de Custos dos Órgãos e Secretarias a que se refere 
incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa das respectivas unidades. 

Art. 5° - Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os registros necessários à 
execução desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA, 

Em 23 de dezembro de 2020. 

David de Souza Cavalcanti 
Prefeito Municipal 
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